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Se?retário 
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

O vereador Antônio Marcos Ramos de Freitas vem respeitosamente à 

presença de Vossas Excelências, nos termos do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Mariana, bem como pelas demais disposições de direito atinentes à 

espécie, apresentar o presente PROJETO DE LEI pelas razões a seguir expostas: 

Trata-se de um Projeto de Lei que visa instituir e incluir no Calendário Oficial 

de Eventos do Município o mês “Maio Amarelo”, como forma de incentivo a campanhas 

educativas, de prevenção e combate à violência no trânsito. 

Ainda, transforma o movimento aludido em campanha mensal, e não mais 

apenas uma semana para mobilizar as pessoas, conscientizá-las e lembrar-se das 

vítimas de trânsito. 

O Movimento Maio Amarelo nasce com uma só proposta: chamar a atenção 

da sociedade para o alto índice de mortes e feridos no trânsito de todo o mundo. O 

objetivo do movimento é uma ação coordenada entre Poder Público e a sociedade civil. 

A intenção é colocar em pauta o tema segurança viária e, mais do que chamar a atenção 

da sociedade sobre os altos índices de mortes, feridos e sequelados permanentes no 

trânsito no país e no mundo, mobilizar o seu envolvimento e também dos órgãos de 

governos, empresas, entidades de classe, associações, federações, sociedade civil 

organizada para, fugindo das falácias cotidianas e costumeiras, efetivamente discutir o 

tema, engajar-se em ações e propagar o conhecimento, abordando toda a amplitude que 

o tema exige, nas mais diferentes esferas. 

Tem o objetivo de estimular a promoção de atividades voltadas a 

conscientização, ao amplo debate das responsabilidades e avaliação de riscos sobre o 

o AENA Afpieus ES Ipsamentos diários no trânsito. 

*ROVADO POR UNANIMIDADE 

A 
Wresidenie " Sç&retário 

comportamento de cada ci 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA 
GABINETE PARLAMENTAR 

ANTÔNIO MARCOS RAMOS DE FREITAS 

A motivação para o Movimento Maio Amarelo não é novidade para a 

sociedade. Muito pelo contrário, é respaldada em argumentos de conhecimento público 

e notório, mas comumente desprezados sem a devida reflexão sobre o impacto na vida 

de cada cidadão. 

Mariana, 26 de Junho de 2017. 
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